
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO - Edital de referência nº   02/2024  

A Coordenadora do Projeto de Extensão, Rejane Dutra de Oliveira, no uso de suas atribuiço� es legais, torna pu� blica a abertura do processo de seleça�o de bolsista discente para o projeto “ConversAção: Diálogos 
possíveis entre a Psicologia e a Adolescência”. 

1. DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZOSInscriça�o dos candidatos (de acordo com o cronograma Edital Piaex) 15/07 a 19/07/2024Seleça�o de Bolsistas (de acordo com o cronograma Edital Piaex) 22/07 a 23/07/2024Resultado proviso� rio 24/07/2024Recurso 25 e 26/07/2024Apreciaça�o do recurso 29/07/2024Resultado final 30/07/2024Assinatura do Termo de Compromisso e entrega de documentos 31/07/2024Iní�cio do Projeto 01/08/2024Te�rmino previsto do Projeto 20/12/2024
2. DAS INSCRIÇÕES2.1. As  inscriço� es  para  o  processo  seletivo  devera�o  ser  realizadas  atrave�s  do  link encurtador.com.br/kDGQT, de acordo com o Tutorial e no perí�odo de 15/07/2024 a 19/07/2024. 2.2. Durante  o  perí�odo  das  inscriço� es,  o  candidato  devera�  enviar  para  o  e-mail 
rejane.oliveira@ifsudestemg.edu.br os seguintes documentos:

a) Dados pessoais do(a) candidato(a): nome completo, endereço completo, telefone, e-mail, curso e  
turma; 

b) Quadro de horários de aulas neste segundo semestre/2024; 
c) Documento de identidade; 
d) CPF; 
e) Carteirinha de estudante; 
f) Histórico escolar.2.3. O(a) estudante devera�  realizar uma inscriça�o para cada vaga a que pretende concorrer.2.4. Podera�o  inscrever-se  os(as)  estudantes  do  IF  Sudeste  MG  regularmente  matriculados(as)  e frequentes em curso presencial de ní�vel te�cnico, que atendam aos seguintes requisitos:
a) Estar devidamente matriculado(a) e frequente em um dos cursos do Ensino Médio Integrado (1º, 2º e  
3º ano); 
b) Ter domínio em edição de vídeos; 
c) Ter disponibilidade para cumprir as 10 (dez) horas semanais, durante o período de vigência da bolsa,  
realizando as seguintes atividades: participar dos grupos e reuniões (que deverão ocorrer nas quartas-
feiras à tarde, horários vagos dos participantes e/ou horário do almoço, não prejudicando os horários de 
aula do(a) bolsista); fazer o controle de frequência dos participantes nos grupos; fazer o registro, por 
escrito, de cada encontro e enviá-lo, juntamente com o controle de frequência, ao bolsista externo e à 
coordenadora  do  projeto;  editar  os  vídeos  produzidos  pelo  bolsista  externo  e  enviá-los  aos 
participantes; e outras atividades que possam surgir em relação ao projeto. 

https://www.youtube.com/watch?v=Q5U07uLkx-I
https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/reitoria/extensao/2024/2024-02-multicampi-edital-para-selecao-de-projetos-de-extensao-do-programa-institucional-de-apoio-a-extensao-no-if-sudeste-mg-piaex
https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/reitoria/extensao/2024/2024-02-multicampi-edital-para-selecao-de-projetos-de-extensao-do-programa-institucional-de-apoio-a-extensao-no-if-sudeste-mg-piaex


d) Estar apto(a) a iniciar as atividades relativas ao projeto imediatamente após o resultado da presente  
seleção; 
e) Não ser beneficiário(a) de outro tipo de bolsa (de ensino, pesquisa ou extensão) do IF Sudeste MG,  
exceto as oriundas do Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAE).2.5. O(a)  candidato(a)  devera�  ter  disponibilidade  para  cumprir  a  carga  hora� ria  prevista  para  as atividades do projeto.

3. DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS

N° DE VAGAS/CURSO VALOR MENSAL DA 
BOLSA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  01 R$ 350,00 10h

3.1. As bolsas tera�o vige@ncia de 5 (cinco) meses, com iní�cio das atividades a partir de 01/08/2024 e te�rmino em 20/12/2024.3.2. A bolsa de extensa�o na�o pode ser acumulada com outra financiada pelo IF Sudeste MG, exceto as oriundas do Plano Nacional de Assiste@ncia Estudantil (PNAE).3.3. O pagamento das bolsas sera�  realizado via depo� sito em conta banca� ria da qual o bolsista deve ser titular, e esta�  condicionado aB  entrega do registro de freque@ncia mensal.  
4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO4.1. A seleça�o sera�  realizada pela coordenadora do projeto e ocorrera�  em local e data assim definidos:

DATA HORÁRIO LOCAL

22 e 23/07/2024 De 15h às 18h Sala de Psicologia (Prédio da Enfermaria)

4.2. A  coordenadora  podera�  adotar  diferentes  metodologias,  como  provas,  entrevista,  ana� lise  de currí�culo, dina@micas, entre outros, conforme a natureza do projeto e desde que garantida a isonomia. 4.3. A distribuiça�o da bolsa para os(as) estudantes devera�  respeitar a ordem de classificaça�o na seleça�o do projeto e a disponibilidade orçamenta� ria.4.4. A seleça�o devera�  considerar os seguintes crite�rios:
a)  A  seleção  ocorrerá  em  duas  etapas:  análise  de  todos  os  documentos  solicitados  e  entrevista  
presencial, individual; 
b) Os documentos serão analisados à medida que forem enviados (mediante a realização da inscrição), e  
as dúvidas que surgirem serão sanadas durante a entrevista presencial; 
c) A omissão de quaisquer documentos solicitados implicará em desclassificação do(a) candidato(a); 



d) As entrevistas ocorrerão nos dias 22 e 23 de julho, no horário compreendido entre 15h e 18h. Para 
melhor organização deste processo de seleção, o horário da entrevista será enviado para o e-mail do(a)  
candidato(a),  pela  coordenadora  do  projeto,  até,  no  máximo,  na  segunda-feira  (22/07/2024),  pela  
manhã, visto que as inscrições se encerram em 19/07/2024 (sexta-feira); 
e) A entrevista possui valor equivalente a 60 pontos e a etapa de análise de todos os documentos 
solicitados, valerá 40 pontos.
f) Para aprovação na presente seleção o(a) candidato(a) deve alcançar, no mínimo, 60 pontos totais. 
g) Em caso de empate na nota final, será utilizada a seguinte ordem para classificação: 

1) pontuação da entrevista; 
2) pontuação da análise do histórico escolar. 

h)  Os(as)  estudantes  que  tenham sido  classificados(as)  neste  processo  de  seleção,  porém,  tenham 
ficado  fora  da  vaga  prevista,  poderão  ser  convidados(as)  pela  coordenadora  do  projeto,  conforme 
necessidade e por ordem de classificação, para atuarem como voluntários(as).4.5. Os(as) bolsistas selecionados(as) na�o podem ter parentesco direto ou lateral com a coordenadora do projeto.

5. DO RESULTADO

5.1 O resultado sera�  publicado no portal institucional.
6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

6.1 Apo� s a divulgaça�o do resultado, os coordenadores devera�o solicitar ao(aB ) bolsista selecionado(a) a assinatura  do  Termo  de  Compromisso  do(a)  Bolsista  e  entrega  de  documentos  necessa� rios  para implantaça�o da bolsa.
6.2 Para implementaça�o do pagamento das bolsas e�  necessa� rio  que o(a) estudante  seja titular de conta corrente em banco tradicional ou digital.
6.3 As bolsas sera�o pagas mediante assinatura do Termo de Compromisso, e apresentaça�o mensal do Registro de Freque@ncia aB  Diretoria de Extensa�o.
6.4 O pagamento das bolsas podera�  sofrer atrasos.
6.5 A desiste@ncia do(a) bolsista selecionado(a) devera�  ser formalizada com 15 dias de antecede@ncia ou imediatamente,  em caso de exceço� es,  atrave�s  do  Termo de Desiste@ncia  para  que a  vaga  possa  ser preenchida pelo(a) pro� ximo(a) colocado(a) na ordem de classificaça�o.
6.6 Caso na�o haja classificado(a) em nu� mero suficiente para preenchimento da vaga do projeto,  a coordenadora devera�  realizar uma nova seleça�o, podendo adotar novos crite�rios.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 EC  responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar as publicaço� es referentes a este edital. 
7.2 O(a) bolsista na�o tera�  ví�nculo empregatí�cio com o IF Sudeste MG.
7.3 A qualquer tempo este edital podera�  ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por motivo de interesse pu� blico ou restriço� es orçamenta� rias, sem que isso implique direito aB  indenizaça�o de qualquer 



natureza.
7.4 A inscriça�o do(a) estudante implica o conhecimento e ta� cita aceitaça�o das condiço� es desta seleça�o, tais  como se acham estabelecidas neste Edital  e  na  Resolução  CONSU nº  45/2023,  bem como em normas pertinentes e eventuais aditamentos.
7.5 Em  caso  de  du� vidas  sobre  este  Edital,  o(a)  candidato(a)  devera�  entrar  em  contato: rejane.oliveira@ifsudestemg.edu.br .

Rio Pomba, 12 de julho de 2024

______________________________________________________Coordenadora do Projeto

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao_consu_n_45_2023_piaex.pdf
mailto:rejane.oliveira@ifsudestemg.edu.br
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